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DECRETO Nº 4.817, DE 29 DE JULHO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
226 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 150.000,00 
239 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
267 020402 10.304.0012.2029 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 2.000,00 
319 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 200.000,00 
374 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 50.000,00 
403 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
488 020803 23.695.0023.2047 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00 
491 020803 23.695.0023.2047 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 2.000,00 
498 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 2.000,00 
523 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 
597 021102 23.244.0031.2069 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

    TOTAL GERAL 468.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

211 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização -268.000,00 

430 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -200.000,00 
    TOTAL GERAL -468.000,00 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 28 de julho de 2024 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 06 de agosto 
de 2024. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.696, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidores municipais para
compor a Comissão de Fiscalização do leilão público de
imóveis nº 02/2024, com fundamento no Contrato
Administrativo nº 17/2024, oriundo do Processo
Adminsitrativo nº 005/2024, pregão eletrônico nº 004/2024,
com fulcro no disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para compor a Comissão de Fiscalização do leilão público de
imóveis nº 02/2024, com fundamento no Contrato Administrativo nº 17/2024, oriundo do
Processo Administrativo nº 005/2024, pregão eletrônico nº 004/2024, com fulcro no disposto
na Lei Federal nº 14.133/2021, os seguintes servidores municipais:

I – EDMAR JAILTON BELAI POLIZELI, RG nº 19.243.914-5 e CPF nº 070.682.438-
51, ocupante do cargo efetivo de Tesoureiro - Presidente;

II – SILVANIA DE OLIVEIRA FREITAS, RG nº M-4.63.422, ocupante do cargo de
Secretária Municipal de Obras – Secretário;

III – LUCIANO DONIZETI PANTANO PERES, RG nº 33.846.864-X, detentor do
cargo efetivo de Agente de Tributação – Membro.

Art. 2º Os trabalhos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização não serão
remunerados e serão considerados relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 06 de agosto de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 5.697, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 81, inciso II, alínea “c”,
da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 168, inciso I, da Lei Municipal nº 2.445 (Estatuto dos
Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022, e CONSIDERANDO:

I - os termos do Ofício nº 67/2024, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde de
Valentim Gentil, trazendo informações sobre situação ocorrida no exercício de cargo público
efetivo e solicitando apuração dos fatos;

II - a necessidade de instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD para
apuração dos fatos narrados no ofício supracitado e eventual responsabilização e aplicação
de penalidades, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

III - a Lei nº 2.469, de 19 de julho de 2022, que instituiu a Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância do Município de Valentim Gentil, nomeada
pela Portaria nº 5.076, de 27 de julho de 2022, à qual compete a realização de sindicâncias
administrativas e processos administrativos disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar nº
02/2024, para apuração de responsabilidade / infração disciplinar em face da servidora D. C.
Z. L., considerando os fatos noticiados pelo Ofício nº 67/2024, oriundo da Secretaria
Municipal de Saúde de Valentim Gentil.

§ 1º O Processo Administrativo Disciplinar de que trata o caput deste artigo será
conduzido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância
do Município de Valentim Gentil, instituída pela Lei Municipal nº 2.469, de 19 de julho de
2022, e nomeada pela Portaria nº 5.076, de 27 de julho de 2022, em conformidade com a
legislação municipal e, na falta desta, com a legislação federal que trata do assunto.

§ 2º Nos termos do art. 169 da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022, o prazo
para conclusão do processo disciplinar de que trata esta Portaria será de 60 (sessenta) dias,
contados da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual prazo,
desde que devidamente justificado e caso as circunstâncias assim exigirem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO
SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015), na data de 06 de agosto de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, destinado à seleção de candidatos e
formação de cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro, Farmacêutico, Monitor de
Creche, Motorista, Secretário de Escola para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para
preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste
processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

II - Ofício nº 68/2024 protocolado sob nº 1.685/2024, na data de 02/08/2024, da Secretária Municipal de
Educação, solicitando a contratação temporária de candidato aprovado no presente processo seletivo para a função
de Monitor de Creche para atendimento de necessidade constante no respectivo ofício e devidamente deferido pelo
Prefeito Municipal;

III - Que as referidas convocações não se encontram em desacordo com as disposições ressalvadas na Lei
Federal nº 9.504/1997, art. 73, V, o qual prevê a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização da(o) Chefe do Poder
Executivo.

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de MONITOR DE CRECHE
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 16 de agosto de 2024, no horário das
das 13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
contratados(as) temporariamente no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;

CLASS. CANDIDATO DT. NASC. NOTA FINAL
1º KAIQUE ALMEIDA FLORINDO OLIVEIRA 24/01/1998 83,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 06 de agosto de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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